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PROJETO DE LEI Nº         /2003.

(Do Sr. Carlos Sampaio)

Altera o caput do artigo 67 do Decreto-Lei 7.661/45, adaptando-a ao atual Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O artigo 67 do Decreto-Lei 7.661/45, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 67. O síndico tem direito a uma remuneração, que o juiz deve arbitrar, atendendo à sua diligência, ao trabalho e à responsabilidade da função e à importância da massa, mas sem ultrapassar de 5% sobre o valor da massa.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a contar de sua data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Os valores fixados atualmente fizeram cair em desuso o dispositivo, pois não mais auferidos, na prática, pela corrosão da correção monetária e pela perda do padrão monetário. Assim, necessário adaptar o artigo à realidade. A escala de valores da forma como era fixada apenas trazia uma maior dificuldade na prática judiciária, o que se pretende abolir.

Sala das Comissões em, 
de


de 2003.

Deputado CARLOS SAMPAIO

PSDB/SP
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